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PORTARIA n" 653/24

O Ptzsldente da Cãnata Muaíclpal de Caielfuúla,
Estado de Sã.o Paulo, usrrndo de sua,s a,fibulções legals,

CONSIDERANDO, que a 16" Sessdo Ordinária da 4" Sessão legíslatiua de 2024 se
realizaria no dia 28/ 1O/2O24, segunda-feira, dia do Seruidor Público;

CONSIDERANDO, o disposto no DecÍeto n" 5.746/ 2O23-TFCMS, de O6 de Dezcmbro
de 2O24, em seu artigo 7", inci.so V, alínea "g', Ete estaàti que o dia 28 de Outubro
de 2024 é rcNTO FACWTATNO em todas as repartições públicas municipais;

CO.NSIDERANDO, o qte díspõe o Pará.grafo Único do arÍigo 129 do Regimento Interno;

Balxa d segulnte PORTARIA:

F-lcq. prottogada para o orôxímo dla 29 de
cornettte, TERçA-FE,IA, às 20 horí,,s, q. 76"

Art. 7o -

OUTTTBRO
Sessêo Ordlnâria que estg;to p"ogrqntad.o pq.rcl o dta 28 de
Orttubr o. se g undd.felr o..

Art- 20 - ttÃo IIAWRÁ EXPEDIEI{'TE na @ntotra Muntci{,E,t de
Cafelãndta no dlq 28 de Outubro de 2024.

Art" 3" - Estrr PTORTARIA enba em vígor na d.ata. de slta
1»ubltcaçdo.

Art 4" - Revogam-se as disposíções ern contrdrlo.

C. M. e caPlnndia, de Outubro de 2024.
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Registrada e publicada na Secretaia Administratiua
da C. M. de C' em 25 de
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